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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        VIGILÂNCIA SANITÁRIA

        CULTURA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE PERUÍBE 
Rua dos Pescadores, 131 , Centro, Peruí 

e-mail: planejamento.cultura@peruibe.sp.gov.br 
 

 
OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº 02/2026 
 

 Peruíbe, 01 de abril de 2026 
 

Pelo presente termo, a Secretaria Municipal de Cultura de Peruíbe autoriza o uso da 
Sala Multiuso da Biblioteca Municipal, situada na Rua dos Pescadores, 131, para a realização 
de residência artística, ensaios, formação e treinamento de atores e atrizes sob a 
responsabilidade do Sr. Roberto Rosa, portador do CPF 041.871.628-52, residente na Quinta 
do Guaraú, representante do núcleo de rua da Cia. de Teatro Fábrica em Peruíbe. 

 
1. O espaço estará disponível para as atividades nos seguintes períodos: 

● Segundas-feiras: das 19h às 22h. 
● Quintas-feiras: das 19h às 22h. 

○ Observação: Às quintas-feiras, a disponibilidade está sujeita à inexistência de 
atividades prioritárias da Secretaria de Cultura no mesmo local e horário. 

 
2. Contrapartida Social e Residência Artística 

Como forma de fomento cultural e retorno à comunidade local, o responsável 
compromete-se a realizar residência artística de forma aberta ao público do município de 
Peruíbe, no mesmo período já disponibilizado para uso do espaço.  

O número de vagas disponíveis, critérios e formas de inscrição para os interessados 
deverão ser previamente acordados com a Secretaria e divulgado de forma conjunta, sempre 
citando o apoio da Prefeitura. 

O oferecimento das atividades de contrapartida não pode gerar cobranças dos 
participantes ou  qualquer ônus financeiro para o Município de Peruíbe. 
 
3. Condições de Uso e Zeladoria 

● Acesso e Segurança: O responsável (Roberto Rosa) encarrega-se da abertura e do 
fechamento do espaço dentro dos horários acordados. 

● Conservação: O espaço deve ser mantido limpo e organizado, devendo ser entregue 
nas mesmas condições em que foi recebido. 

● Abrangência: A autorização compreende o uso da sala, banheiros e área comum, 
incluindo o mobiliário disponível (cadeiras e mesas). 

● Restrições: Não está autorizado o acesso às demais dependências da biblioteca sem 
autorização prévia desta Secretaria. 

● Equipamentos: Caso haja necessidade de uso de equipamentos de som, projeção ou 
similares pertencentes ao patrimônio municipal, estes deverão ser solicitados com 
antecedência mínima para análise de viabilidade. 

 
4. Prioridade da Administração Pública 

Fica estabelecido que, caso a Secretaria de Cultura ou outros órgãos da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe necessitem utilizar o espaço nos dias e horários supracitados, o 
responsável será previamente comunicado sobre a indisponibilidade da data em questão. 

 
 

Cynthia Angelika Donley Mesquita Riggo Landim 
                    Secretária Municipal de Cultura de Peruíbe 
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        RECURSOS HUMANOS
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº 213/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                  Considerando o processo 6170/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, 

conforme o artigo 89 da Lei Complementar nº. 175 de 19 de dezembro de 2011, para o(a) 

servidor(a) MONICA LIMA DA COSTA, matrícula 8184, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, de provimento efetivo. 

 

                            Esta portaria entrara em vigor a partir de 10 de abril de 2026. 

 

. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
01 DE ABRIL DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./P.C.S.A.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 214/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 7390/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO FAUSTINO BEZERRA, 
matrícula nº. 8040, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, de provimento efetivo, 

para sem prejuízo de suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades 

junto ao Departamento de Administração e Finanças, Serviços Gerais, da Secretaria de 

Saúde. 

                    Esta portaria entrará em vigor a partir de 07 de abril de 2026. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE ABRIL DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./P.C.S.A.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 214/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 7390/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO FAUSTINO BEZERRA, 
matrícula nº. 8040, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, de provimento efetivo, 

para sem prejuízo de suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades 

junto ao Departamento de Administração e Finanças, Serviços Gerais, da Secretaria de 

Saúde. 

                    Esta portaria entrará em vigor a partir de 07 de abril de 2026. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE ABRIL DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H. / P.C.S.A.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

. 
PORTARIA Nº. 215/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 8683/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CEZAR KABBACH PRIGENZI, matrícula nº.10649, 

ocupante do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO (LOM), de provimento em 

comissão, para sem prejuízo de suas funções e atribuições, passar a responder 

INTERINAMENTE pelo expediente da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria vigorará no período de 06 a 15 de abril de 2026. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

            FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
             PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com - Telefone (013) 3451-1088 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H/S.M.S. 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 216/2026 
 

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 
CHAMAMENTO PÚBLICO SAÚDE Nº. 02/2025 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, e; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.109/2022, no Decreto               

nº. 5.598/2022, e no Edital de Chamamento Público nº 02/2025, especialmente o item 18 

que trata da realização da Prova de Conceito (POC); 

Considerando o teor do Processo Nº. 8906/2026. 

R   E   S   O   L   V   E 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação da Prova de 

Conceito, vinculada ao Chamamento Público Saúde nº 02/2025, destinada a acompanhar, 

avaliar e registrar os resultados da Prova de Conceito referente à seleção de Organização 

Social de Saúde para implantação, gerenciamento e execução dos serviços do Hospital 

Municipal de Peruíbe. 

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros, designados 

pelo Prefeito Municipal, devidamente identificados por nome e matrícula funcional: 

 

I - Jorge Nunes da Silva Neto - Matrícula nº. 8618; 

II - Jady Rinaldi - Matrícula nº. 10285; 

III - Renata de Oliveira Marques - Matrícula nº. 4538. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com - Telefone (013) 3451-1088 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H/S.M.S. 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial de Avaliação da Prova de Conceito:  

I - acompanhar a execução prática da Prova de Conceito, conforme parâmetros 

estabelecidos no Edital e Termo de Referência; 

II - verificar a aderência da solução apresentada às exigências técnicas, operacionais e 

assistenciais previstas; 

III - registrar em ata circunstanciada todos os atos, observações e resultados da POC;  

IV - elaborar relatório conclusivo, fundamentado em critérios objetivos, a ser submetido à 

Comissão Especial de Seleção de OSS para deliberação final.  

Art. 4º. A Comissão atuará de forma colegiada, observando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e julgamento objetivo, sendo 

vedada qualquer decisão isolada ou sem fundamentação documental.  

Art. 5º. A Comissão terá caráter temporário e atuará exclusivamente até a 

conclusão da Prova de Conceito e emissão do relatório técnico correspondente.  

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE,  

CUMPRA-SE  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 06 
DE ABRIL DE 2026. 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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